REGIMENTO INTERNO
 
PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE – PHS
 
CONSELHO FISCAL
 
NOTA EXPLICATIVA:
 
            O Conselho Fiscal constitui-se de membros do Partido eleitos pela Convenção Nacional e de outros níveis.
            Sua incumbência estatutária, consiste em controlar a contabilidade e a administração patrimonial do Partido, emitindo pareceres, que serão encaminhados à Comissão Executiva respectiva.
            Em decorrência das obrigações estatutárias do Conselho Fiscal, em todos os níveis, subentende-se que cada Diretório do PHS deverá manter atualizado o movimento financeiro e patrimonial mensal, sobretudo os elencados nos artigos 48 e seguintes do Estatuto.
 
A COMISSÃO
 
REGIMENTO INTERNO
(ANTEPROJETO)
  
Art. 1º - Os Conselhos Fiscais, organizados nos três níveis: Nacional, Regional e Municipal/Zonal, são responsáveis pelo controle de contabilidade e da administração do patrimônio do Partido, sobre os quais emitirão pareceres anuais e encaminharão observações, a qualquer tempo, à Comissão Executiva correspondente, que responderá pela adoção das providências cabíveis.
 
§ 1º - O Conselho Fiscal Nacional é composto por três membros efetivos e três suplentes, eleitos pela Convenção Nacional.
§ 2º - Os Conselhos Fiscais Regionais e Municipais/Zonais são compostos por três membros efetivos, devendo ser as eventuais suplências preenchidas por nomes escolhidos pelo Diretório do nível do cargo de conselheiro que se visa preencher.
§ 3º - Os membros do Conselho Fiscal não podem exercer qualquer outro mandato, simultaneamente, no nível organizacional correspondente.
§ 4º - Na inexistência de um Conselho Fiscal local, as suas funções serão assumidas pelo Conselho Fiscal de nível imediatamente superior, observada a linha hierárquica direta. 
Art. 2º - O Conselho Fiscal reunir-se-á obrigatoriamente pelo menos ua vez em cada quadrimestre.
Parágrafo Único – Na data das reuniões, marcadas com antecedência mínima de vinte (20) dias, o Diretório correspondente fará a apresentação dos livros contábil e patrimonial, assim como os demais documentos pertinentes
Art. 3º - É facultado ao Conselho Fiscal servir-se de técnicos e profissionais das diversas áreas, sem ônus para o Partido, para elucidar questões atinentes às suas atribuições específicas.
Art. 4º - No desempenho de suas atribuições o Conselho Fiscal levará em considerações as disposições estatutárias do Partido, a legislação e demais normas eleitorais.
Art. 5º - Os membros efetivos do Conselho Fiscal elegerão o Presidente, o Secretário e o Vogal, para sua composição.
Parágrafo Único – As deliberações serão tomadas pela maioria de votos dos conselheiros efetivos.
Art. 6º - É facultado ao Conselho Fiscal, pôr deliberação da maioria de seus membros, convocar membros da Comissão Executiva respectiva, para esclarecer pontos controvertidos.
 
Parágrafo Único – O convocado é obrigado à comparecer, desde que notificado com antecedência mínima de 07 (sete) dias e apenas quando constar da notificação os pontos sobre os quais pairam dúvidas, contradições ou obscuridades.
 
A COMISSÃO 
 
 
PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE – PHS
 
SUGESTÕES PARA REGULAMENTAÇÃO DO CONSELHO NACIONAL
 
RESOLUÇÃO PHS/CFN 001 – 98
 
O CONSELHO FISCAL DO PHS, no exercício de suas atribuições, conferida pelo Estatuto, resolve:
 
Considerando a necessária regulamentação das normas endereçadas à regência deste Conselho de modo a permitir o ajuntamento entre o trabalho a ser realizado e o processo dessa realização;
Considerando o necessário tratamento unitário da matéria;
Considerando que a este Conselho compete o controle da Contabilidade e da Administração do Patrimônio do Partido e,
Considerando que compete a este Conselho a emissão de pareceres sobre a matéria à Comissão Executiva correspondente,
  
RESOLVE:
 
Art. 1º - O Conselho Fiscal do Partido Humanista da Solidariedade será organizado nos três níveis: Nacional, Regional e Municipal/Zonal/Distrital, na mesma Dara da eleição da Comissão Executiva do nível correspondente.
Art. 2º - Com exceção do nível Nacional que elegerá em Convenção três Membros efetivos e três suplentes, cada um desses Órgãos, elegerá em Convenção, três membros efetivos e o Diretório correspondente escolherá três outros eventuais membros para suplente. 
 
§ 1º - O mandato dos Membros do Conselho Fiscal será de dois anos e será renovado em Convenção no nível correspondente.
§ 2º - Os Membros do Conselho Fiscal eleitos lavrarão em Ata de Reunião a escolha do seu Presidente que deverá ter formação profissional em Ciências Contábeis ou Técnico em Contabilidade.
§ 3º - Os Membros do Conselho Fiscal não poderão exercer qualquer outro mandato, simultaneamente no nível organizacional correspondente.
 
Art. 3º - O Conselho Fiscal tem como finalidade precípua exercer o Controle da Contabilidade e Fiscalização da ampliação dos recursos, do sistema de escrituração uniforme dos atos e fatos administrativos, do controle e da guarda do patrimônio do Partido, dentro dos padrões legais, técnicos e éticos estatuídos pelo Partido;
Art. 4º - Os procedimentos relativos à auditoria e fiscalização devem permitir ao Conselho Fiscal obter as evidências ou provas suficientes e adequadas para fundamentar sua opinião sobre as demonstrações contábeis auditadas e abrangem teste de observância para obtenção de uma razoável segurança de que os procedimentos de controle estabelecidos estão em efetivo funcionamento, e testes substantivos que visam a obtenção de evidência quanto a suficiência, exatidão e validade dos dados produzidos pelo Partido;
 
§ 1º - As políticas e procedimentos adotados para a fiscalização e auditoria serão aprovadas pela Comissão Executiva Nacional do Partido.
§ 2º - O planejamento geral de fiscalização e o programa de auditoria devem ser detalhados e atualizados de forma a servir como guia e meio de controle dos trabalhos, e comunicados aos Conselhos Fiscais Regionais, através de CCFN – Comunicação do Conselho Fiscal Nacional.
§ 3º - A responsabilidade primária na prevenção e detecção de fraudes e erros é do Conselho Fiscal.
 
Art. 5º - Na inexistência de um Conselho Fiscal local, e relativo aos atos, fatos e contas das Unidades Provisórias dos Partido as funções do Conselho Fiscal serão assumidas pelo Conselho Fiscal de nível hierárquico imediatamente superior.
Art. 6º - Conselho Fiscal poderá contratar escritório, ou profissionais especializados na matéria.
Art. 7º - Ao Conselho Fiscal Nacional compete, ainda:
I   – Coordenar o exercício dos Conselhos Regionais;
II  – Orientar a implantação e funcionamento dos Conselhos Regionais;
III – Adotar e promover as providências necessárias à manutenção da unidade de orientação e de procedimentos aplicáveis aos Conselhos Fiscais Regionais;
IV – Conhecer e dirimir as dúvidas dos Conselhos Regionais;
V – Emitir Comunicação do Conselho Fiscal Nacional (CCFN) sempre que houver nova norma reguladora da matéria de procedimento, ou orientação nova;
VI – Deliberar sobre as normas de elaboração do Orçamento Anual do Partido, bem como suas alterações, nos níveis Nacionais e Regionais;
VII – Deliberar, em conformidade com a legislação própria, sobre Prestação de Contas, Demonstração Contábeis de Encerramento de Exercício e o Balanço do Exercício, nos níveis Nacional e Regional;
VIII – Estabelecer critérios sobre a documentação contábil de acordo com as normas legais e as específicas para as agremiações partidárias;
IX – Emitir relatório semestral contendo demonstrações, mapas demostrativos, peças e análises da escrituração contábil auditada e da fiscalização dos atos e fatos realizados;
X – Reunir-se no último mês de cada semestre com os Presidente Regionais dos Conselhos Fiscais; Promover o reconhecimento e a valorização dos Membros dos Conselhos Fiscais do Partido, em todos os níveis.
 
Art. 8º - Elaborar, no prazo de 90 dias, a contar da aprovação desta Resolução oRegimento Interno do Conselho Fiscal, sua estrutura e funcionamento, observando as normas legais específicas para as agremiações Partidárias, submetendo-o à aprovação daComissão Executiva Nacional que o aprovará através de parecer, no prazo de 30 dias.
Art. 9º - Observar as Normas Brasileiras de Contabilidade e de Auditoria e o Manual de Contas e funcionamento das Contas das Agremiações Partidárias, bem como, as normas estabelecidas pelo Tribunal Superior Eleitoral e legislação própria vigente.
Art. 10º - A inobservância dos termos desta Resolução constitui infração disciplinar sujeita à penalidades da Lei e do Código de Ética do Partido.
Art. 11º - Esta Resolução entra em vigor na data se sua aprovação pela Convenção Nacional.
 
 
 
___________________________________________
(assinatura do Presidente do Conselho)
 
___________________________________________
(assinatura do Membro do Conselho Fiscal)
 
 
___________________________________________
(assinatura do Membro do Conselho Fiscal )
